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b) As menções comunicadas no âmbito do procedimento 
de notificação de que um novo produto do tabaco é poten-
cialmente menos nocivo do que outros, ou apresenta um 
risco reduzido para a saúde do consumidor, nos termos do 
n.º 3 do artigo 14.º -B da Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, 
na sua redação atual, e da alínea k) do n.º 2 do artigo 2.º da 
presente portaria.

5 — A DGS pode solicitar a realização de testes adi-
cionais ou a apresentação de elementos ou informações 
complementares nos termos do disposto no n.º 5 do ar-
tigo 14.º -B da Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, na sua 
redação atual.

6 — A solicitação de testes adicionais ou de informa-
ções complementares por parte da DGS suspende o prazo 
referido no n.º 3, uma só vez, até à entrega dos mesmos 
pelo fabricante ou importador.

7 — O parecer da DGS é obrigatório não havendo lugar 
a deferimento tácito.

Artigo 4.º

Decisão

1 — A DGAE decide, de forma fundamentada e tendo em 
conta o parecer da DGS, sobre o pedido de autorização de in-
trodução no mercado de novos produtos do tabaco, num prazo 
não superior a 30 dias após a receção do referido parecer.

2 — Não podem ser colocados no mercado novos pro-
dutos do tabaco sem autorização da DGAE.

3 — O procedimento de autorização de introdução no 
mercado previsto na presente portaria não prejudica a 
aplicação das normas de natureza aduaneira ou fiscal, 
aplicáveis aos produtos de tabaco.

Artigo 5.º

Taxa

1 — Pelo procedimento de autorização a que se refere 
a presente portaria é devida uma taxa de 2500 Euros, a 
pagar previamente.

2 — A taxa a que se refere o número anterior é atuali-
zada automaticamente, de acordo com os coeficientes da 
inflação fixados pelo Instituto Nacional de Estatística, I. P.

3 — A taxa prevista no n.º 1 reverte em 60 % para a DGAE 
e em 40 % para a DGS.

Artigo 6.º

Norma transitória

A presente portaria aplica -se aos novos produtos de 
tabaco notificados desde 1 de janeiro de 2018, nos termos 
do artigo 14.º -B da Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 63/2017, de 3 de agosto.

Artigo 7.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 25 de setembro de 2018.
O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, António 

Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes. — O Se-
cretário de Estado Adjunto e da Saúde, Fernando Manuel 
Ferreira Araújo. — O Secretário de Estado Adjunto e do 
Comércio, Paulo Alexandre dos Santos Ferreira.

111729581 

 CULTURA E PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Portaria n.º 285/2018
de 23 de outubro

O Decreto -Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, que apro-
vou o novo regime de incentivos do Estado à comunicação 
social de âmbito regional e local, prevê, no artigo 45.º, que 
os montantes a atribuir às Regiões Autónomas no âmbito 
do referido diploma são anualmente fixados por portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
comunicação social e do desenvolvimento regional, sob 
proposta do membro do governo regional responsável pela 
área da comunicação social, depois de ouvida a respetiva 
comissão de acompanhamento.

Dando cumprimento ao disposto no referido normativo, 
a presente Portaria procede, desde logo, à fixação da do-
tação que cabe a cada Região Autónoma para efeitos de 
atribuição de apoios ao abrigo do Decreto -Lei n.º 23/2015, 
de 6 de fevereiro. De seguida, antecipando a possibilidade 
de as dotações não serem integralmente utilizadas nos 
termos agora fixados, a presente Portaria estabelece um 
primeiro mecanismo que permite a reafetação de verbas 
entre as diferentes tipologias de incentivos, mecanismo 
esse interno a cada Região e de aplicação residual, que visa 
garantir uma eficiente e completa utilização das dotações 
atribuídas. Por fim, consagra -se um segundo mecanismo 
de reafetação de dotações, neste caso entre Regiões Au-
tónomas, e que apenas operará, de acordo com as regras 
definidas na presente Portaria, em caso de apuramento de 
verbas excedentárias após a aprovação de todas as candi-
daturas apresentadas numa das Regiões.

Assim,
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º do Decreto-

-Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, sob proposta do membro 
do governo regional responsável pela área da comunicação 
social, depois de ouvida a respetiva comissão de acompa-
nhamento, manda o Governo, pelos Ministros da Cultura 
e do Planeamento e das Infraestruturas, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria regula os termos e condições do 
financiamento dos incentivos do Estado à comunicação 
social nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro.

Artigo 2.º
Financiamento

1 — O montante total de apoios do Estado à comuni-
cação social a atribuir em 2018 às Regiões Autónomas 
dos Açores e da Madeira, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, é de 119.777,09 euros, que 
serão distribuídos da seguinte forma:

Dotação
Região Autónoma dos Açores — 31.224,37 €
Região Autónoma da Madeira — 88.552,72 €

2 — Cabe a cada Região Autónoma proceder à distri-
buição da dotação referida no número anterior pelas dife-
rentes tipologias de incentivos previstas no Decreto -Lei 
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n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, de acordo com as prioridades 
de desenvolvimento e investimento que entendam definir.

3 — Dentro da respetiva dotação orçamental, cada Re-
gião Autónoma pode aprovar o financiamento das candi-
daturas apresentadas até ao limite máximo definido para 
cada tipologia de incentivo.

4 — Caso a dotação fixada para cada tipologia de in-
centivo não seja totalmente comprometida e subsistam 
candidaturas a outras tipologias de incentivos onde se 
verifique insuficiência de dotação, cada Região Autónoma 
reafeta as verbas excedentárias, de acordo com as seguintes 
regras, a adotar sucessivamente:

a) Será aprovada a parte remanescente das candida-
turas com financiamento parcialmente aprovado, tendo 
por referência a grelha de pontuação constante da lista de 
ordenação final;

b) Serão aprovadas as candidaturas em função da pon-
tuação atribuída na lista de ordenação final.

5 — Sempre que, depois de cumprido o disposto nos 
números anteriores, se verifique a existência de verbas 
excedentárias em qualquer das dotações orçamentais re-
gionais, as mesmas serão redistribuídas pela Região Au-

tónoma que apresente dotação orçamental insuficiente 
face ao número de candidaturas aprovadas, devendo os 
montantes excedentários ser afetos, prioritariamente, às 
candidaturas com financiamento parcialmente aprovado 
e, subsidiariamente, às candidaturas com pontuação mais 
elevada constantes da lista de ordenação final.

6 — A entidade encarregue de efetuar os pagamentos 
e transferências aos beneficiários aplica os critérios de 
reafetação previstos no número anterior e comunica à 
respetiva Região Autónoma as candidaturas beneficiadas, 
total ou parcialmente, com a reafetação.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Cultura, Luís Filipe Carrilho de Castro 
Mendes, em 11 de outubro de 2018. — O Ministro do 
Planeamento e das Infraestruturas, Pedro Manuel Dias de 
Jesus Marques, em 9 de outubro de 2018.

111730139 


